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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 35014.158033/2021-14 
Ref.: Despacho Decisório Dirben/INSS nº 1, de 17 de dezembro de 2021 (SEI 
5928887) 
 
 

BANCO C6 CONSIGNADO S.A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente qualificada, vem 
à presença de Vossa Senhoria informar que tomou ciência do Despacho Decisório Dirben/INSS 
nº 1, de 17 de dezembro de 2021 (SEI 5928887) e que entre as datas dos fatos objeto do 
processo que constitui os presentes autos até a presente data houve substancial melhora nos 
serviços prestados pelo Banco, motivo pelo qual o C6 Consig ratifica a sua defesa apresentada 
por meio do recurso administrativo SEI nº 4966515. 
 
Tendo em vista, no entanto, o espírito de colaboração com essa Autarquia, considerando a 
revisão da dosagem da penalidade administrativa, o C6 Consig renuncia a qualquer prazo 
recursal e se coloca à disposição para cumprir imediatamente com os termos do Despacho 
Decisório Dirben/INSS nº 1 (SEI 5928887), apenas requerendo, em atenção à previsibilidade 
que deve nortear a relação contratual, que tal penalidade seja aplicada com início de 2 (dois) 
dias úteis após o deferimento da presente petição. 
 
Brasília, 23 de dezembro de 2021 
 
 

Marcos Cavalcante de Oliveira 
 OAB/DF nº 56.261-A 

 
 

Lívia B. F. Fortes Alvarenga 
 OAB/DF nº 24.108 

 
 

 
Marina P. Antunes de Freitas 

 OAB/DF nº 37.075 
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